58) EMENDA ADITIVA:

Incluir o inciso XXIV no artigo 174, ficando com a seguinte redação:

Art. 174 – São ações .............................

XIII. ...................

XXIV. Oferecer atendimento psicossocial com profissionais especializados aos alunos do 1º Seguimento do Ensino Fundamental com recursos do Município e para os alunos do 2º Seguimento do Ensino Fundamental com recursos do Governo Estadual.

